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celebração contratual.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal na forma do 
artigo 106 da Lei nº 14.133/2021, assim como no Contrato Administrativo, e na melhor 
forma do Direito Administrativo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo 
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do 
Município deste exercício, na seguinte dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 
25 - Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer; Projeto de Atividade: 2503 – 
Manutenção da Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer ; Elemento de Despesa: 
33.90.31 – Premiações Culturais, artísticas, cientificas; Elemento de Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1500 - 
Recursos Não Vinculados de Impostos. Projeto de Atividade: 2526 – Realização de 
Eventos – Esportes Diversos; Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1500 - Recursos Não Vinculados de 
Impostos. Projeto de Atividade: 2515 – Incentivo Financeiro Para Premiações das 
Competições Diversas; Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1500 - Recursos Não Vinculados de 
Impostos
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de junho de 2025
RAYANE ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
  CONTRATANTE                                                             

RAPHAEL PEDROZA DAMASIO
RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA

CONTRATADO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 206/2024

Processo nº 3505/2024
Pregão Eletrônico n° 005/2024
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, com sede 
na Rua Alexandre Cavalcante, 3111 – Centro – CNPJ nº 08.079.402/0001-35, através 
da Secretaria Municipal de JUVENTUDE, ESPORTE E LASER 
CONTTATADO(A): empresa RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA, inscrito 
no CNPJ 11.860.005/0001-00, com sede AV. AFONSO PENA, 1206, TIROL, 
NATAL/RN
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato pelo período de 1 (um) ano, a contar de 05 de junho de 2025 até o dia 05 de 
junho de 2026, podendo ser rescindido após a celebração de nova licitação e 
celebração contratual.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal na forma do 
artigo 106 da Lei nº 14.133/2021, assim como no Contrato Administrativo, e na melhor 
forma do Direito Administrativo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo 
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do 
Município deste exercício, na seguinte dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 
25 - Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer; Projeto de Atividade: 2519 – 
Serviços de Arbitragens Esportivas; Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos.
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de junho de 2025.
RAYANE ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
  CONTRATANTE                                                            

RAPHAEL PEDROZA DAMASIO
RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA

CONTRATADO

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2025

Processo nº 64088/2025
A Secretária Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante/RN, Terezinha Guedes 
Rêgo de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o parecer jurídico 
inserto nos presentes autos, torna inexigível, com fundamento no art. do Art. 74, III, 
alínea c e alínea f, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e com fundamento no art. 12, 
Decreto Municipal nº 1.758/2023, de 29 de dezembro de 2023, a contratação da 
empresa CONSULTORIA, EDUCAÇÃO & GESTÃO EM SAÚDE LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 29.864.023/0001-26, objetivando a contratação de empresa 
especializada em habilitação e manutenção de serviços especializados em 
reabilitação, capacitação profissional na área da saúde/reabilitação integral, com 
ênfase na Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD), para atender as 
necessidades específicas e singulares do Centro Especializado em Reabilitação – 
CER III de São Gonçalo do Amarante/RN., no valor total de 60.270,00 (sessenta mil 
duzentos e setenta reais), na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO 10 SAÚDE 
SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRACAO GERAL PROGRAMA 3032 GESTÃO E 
INVESTIMENTO EM SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2271 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ELEMENTO DE DESPESA 
3390390000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FONTE 
DE RECURSO 15001002 - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE COM RECURSOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO 10 
SAÚDE SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BASICA PROGRAMA 3033 MÉDIA E ALTA 
C O M P L E X I D A D E  P R O J E T O / AT I V I D A D E  2 2 7 3  M A N U T E N Ç Ã O  E 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO 15001002 - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE COM RECURSOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS. A presente contratação visa garantir a 
continuidade, eficiência e qualificação dos serviços ofertados pelo CER III, 
promovendo o fortalecimento da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no 
município de São Gonçalo do Amarante/RN. O contrato assegurará atendimento 
especializado, ações de reabilitação integral e capacitação profissional contínua, 
fortalecendo a política pública de saúde e inclusão, bem como atendendo aos 
requisitos técnicos e normativos exigidos pelo Ministério da Saúde.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de junho de 2025.
Terezinha Guedes Rêgo de Oliveira

Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 210/2024

Processo nº 3933/2024
Pregão Eletrônico N.º 008/2024
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, sito com sede no(a) Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, na cidade 
de São Gonçalo do Amarante, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.079.402/0001-35, 
através da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer 
CONTRATADA: Empresa RPD SERVIÇOS E ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 11.860.005/0001-00, com sede na Avenida Afonso Pena, Nº 1206, Tirol, 
Natal/RN 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato pelo período de 1 (um) ano, a contar de 13 de junho de 2025 até o dia 13 de 
junho de 2026, podendo ser rescindido após a celebração de nova licitação e 
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PORTARIA Nº 198/2025 – GP, de 12 de junho de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, JOSÉ RODRIGUES DA COSTA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 199/2025 – GP, de 12 de junho de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, ERINALDA FARIAS DE SOUSA, do cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 200/2025 – GP, de 12 de junho de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, PEDRO HENRIQUE SILVA DE ALMEIDA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

DECRETO 00005/2025 de 12 de Junho de 2025.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 

2025 e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no 

uso de suas atribuições legais e que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde 

Município e na Lei Orçamentária vigente,

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 110.000,00 ( Cento e Dez Mil Reais) na dotação constante do anexo 

I, deste Decreto.

Art.2.º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 

suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 

43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 

deste Decreto.

Art.3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de Junho de 2025.

Raimundo Nonato de Queiroz

Presidente
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PORTARIA Nº 201/2025 – GP, de 12 de junho de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 

Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, ANTONY GUSTAVO DA SILVA GOMES, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, nesta casa legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ

Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 202/2025 – GP, de 12 de junho de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

DO AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 

Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, PEDRO HENRIQUE SILVA DE ALMEIDA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, nesta casa legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ

Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 203/2025 – GP, de 12 de junho de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

DO AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 

Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, JANAINA DA SILVA GOMES, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ

Vereador-Presidente


